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Resumo: 

• Apresentar o Sistema Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos de 
Minas Gerais 

• Explicar sobre a atribuição originária do licenciamento ambiental municipal 
e delegação para licenciamento de médio porte 

• Apresentar as Deliberações Normativas COPAM 217/2017, COPAM 
213/2017 e CODEMA 001/2006 

(intervalo) 

• Relatar os procedimentos de análise de um processo ambiental desde a sua 
entrada no órgão ambiental até a formalização do encerramento da 
atividade; 
• Estudos ambientais/análise  
• Exemplos de processos analisados/em análise em Extrema e de processos Estaduais 

 



Para quê necessitamos de 
licenciamento ambiental? 

• Homem gerador de impacto ambiental 

• Meios físico, biológico e antrópico 

• Aspecto-impacto 



Base: 

Lei 6.938/81 que definiu a Política Nacional de Meio Ambiente – 
PNMA: 

• instrumentos de licenciamento ambiental, 

• define obrigatoriedade; 

• etapas de um licenciamento. 



Política Nacional de Meio Ambiente – PNMA 

A PNMA incluiu a Avaliação de Impacto Ambiental como um instrumento 
para atingir os objetivos dessa lei, que são, entre outros (art 4º): 

I - à compatibilização do desenvolvimento econômico-social com a 
preservação da qualidade do meio ambiente e do equilíbrio ecológico;  

II - à definição de áreas prioritárias de ação governamental relativa à 
qualidade e ao equilíbrio ecológico, atendendo aos interesses da União, 
dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios;  

III - ao estabelecimento de critérios e padrões de qualidade ambiental e de 
normas relativas ao uso e manejo de recursos ambientais;  



Política Nacional de Meio Ambiente – PNMA 

A PNMA incluiu a Avaliação de Impacto Ambiental como um instrumento para 
atingir os objetivos dessa lei, que são, entre outros (art 4º): 

V - à difusão de tecnologias de manejo do meio ambiente, à divulgação de 
dados e informações ambientais e à formação de uma consciência pública sobre 
a necessidade de preservação da qualidade ambiental e do equilíbrio ecológico;  

VI - à preservação e restauração dos recursos ambientais com vistas à sua 
utilização racional e disponibilidade permanente, concorrendo para a 
manutenção do equilíbrio ecológico propício à vida;  

VII - à imposição, ao poluidor e ao predador, da obrigação de recuperar e/ou 
indenizar os danos causados e, ao usuário, da contribuição pela utilização de 
recursos ambientais com fins econômicos.  



Licenciamento Ambiental 

• Processo administrativo! 

• Reunião de série de informações técnicas e procedimentais 

• Vinculado à um sistema de gestão dos recursos naturais e padrões 
ambientais 

 



SISNAMA 

• Órgão Superior: O Conselho de Governo 

• Órgão Consultivo e Deliberativo: O Conselho Nacional do Meio Ambiente - 
CONAMA 

• Órgão Central: O Ministério do Meio Ambiente - MMA 

• Órgão Executor: O Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis - IBAMA 

• Órgãos Seccionais: os órgãos ou entidades estaduais responsáveis pela 
execução de programas, projetos e pelo controle e fiscalização de 
atividades capazes de provocar a degradação ambiental; 

• Órgãos Locais: os órgãos ou entidades municipais, responsáveis pelo 
controle e fiscalização dessas atividades, nas suas respectivas jurisdições; 

http://www.mma.gov.br/conama
http://www.mma.gov.br/conama
http://www.mma.gov.br/conama
http://www.mma.gov.br/conama
http://www.mma.gov.br/
http://www.mma.gov.br/
http://www.mma.gov.br/
http://www.mma.gov.br/
http://www.ibama.gov.br/
http://www.ibama.gov.br/
http://www.ibama.gov.br/
http://www.ibama.gov.br/
http://www.ibama.gov.br/


SISEMA 

• Órgão Consultivo e Deliberativo: Conselho Estadual de Política Ambiental - 
COPAM 

• Órgão Central: Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável 

• Órgãos Executores: Instituto Estadual de Florestas (IEF), Instituto Mineiro de 
Gestão das Águas (Igam) e Fundação Estadual de Meio Ambiente (Feam) 

• Órgãos Seccionais: superintendências, núcleos e escritórios regionais ; 

• Órgão suporte a fiscalização/atendimento de denuncias: Polícia Militar de Meio 
Ambiente; 

• Órgãos Locais: os órgãos ou entidades municipais conveniadas ao estado ou 
executoras da atribuição originária; 

 

Sistema Estadual de Meio Ambiente 
e Recursos Hídricos 



SISEMA 

SUPRAMs 
Superintendências Regionais de 
Meio Ambiente 

Escritórios Regionais Núcleos Regionais 

COPAM 
Conselho Estadual de 

Política Ambiental 

CERH 
Conselho Estadual de 

Recursos Hídricos 

Órgão de apoio à 
fiscalização 

Sistema Estadual de Meio Ambiente 
e Recursos Hídricos 



SUPRAMs 



Atribuição originária do municípios 

A Resolução CONAMA n° 237/1997: 

Art. 6º - Compete ao órgão ambiental municipal, ouvidos os órgãos 
competentes da União, dos Estados e do Distrito Federal, quando 
couber, o licenciamento ambiental de empreendimentos e atividades 
de impacto ambiental local e daquelas que lhe forem delegadas pelo 
Estado por instrumento legal ou convênio. 



Lei Complementar n° 140/2011 

Art. 9o  São ações administrativas dos Municípios:  

I - executar e fazer cumprir, em âmbito municipal, as Políticas Nacional 
e Estadual de Meio Ambiente e demais políticas nacionais e 
estaduais relacionadas à proteção do meio ambiente;  

II - exercer a gestão dos recursos ambientais no âmbito de suas 
atribuições;  

III - formular, executar e fazer cumprir a Política Municipal de Meio 
Ambiente; 

 Lei Municipal nº 1.829/2003 – Política Municipal de Meio Ambiente 

 CODEMA – Conselho Municipal de Desenvolvimento Ambiental 

https://www.extrema.mg.gov.br/wp-content/uploads/2018/11/Lei-1.829-2003-Política-de-Meio-Ambiente-de-Extrema.pdf
https://www.extrema.mg.gov.br/wp-content/uploads/2018/11/Lei-1.829-2003-Política-de-Meio-Ambiente-de-Extrema.pdf
https://www.extrema.mg.gov.br/wp-content/uploads/2018/11/Lei-1.829-2003-Política-de-Meio-Ambiente-de-Extrema.pdf
https://www.extrema.mg.gov.br/wp-content/uploads/2018/11/Lei-1.829-2003-Política-de-Meio-Ambiente-de-Extrema.pdf
https://www.extrema.mg.gov.br/wp-content/uploads/2018/11/Lei-1.829-2003-Política-de-Meio-Ambiente-de-Extrema.pdf


Lei Complementar n° 140/2011 

V - articular a cooperação técnica, científica e financeira, em apoio às 
Políticas Nacional, Estadual e Municipal de Meio Ambiente;  

VI - promover o desenvolvimento de estudos e pesquisas direcionados 
à proteção e à gestão ambiental, divulgando os resultados obtidos;  

VII - organizar e 
manter o 
Sistema 
Municipal de 
Informações 
sobre Meio 
Ambiente;  



Lei Complementar n° 140/2011 

VIII - prestar informações aos Estados e à União para 
a formação e atualização dos Sistemas Estadual e 
Nacional de Informações sobre Meio Ambiente; 

SIAM - Sistema Integrado de Informação Ambiental 

IX - elaborar o Plano Diretor, observando os 
zoneamentos ambientais;  
Lei Complementar n° 083/2013 e as alterações da Lei 
Complementar n° 118/2016 – Plano Diretor 

X - definir espaços territoriais e seus componentes a 
serem especialmente protegidos;  

http://www.siam.mg.gov.br/
http://www.siam.mg.gov.br/
http://www.siam.mg.gov.br/
http://www.siam.mg.gov.br/
http://www.siam.mg.gov.br/


Lei Complementar n° 140/2011 
XI - promover e orientar a educação 

ambiental em todos os níveis de 
ensino e a conscientização 
pública para a proteção do meio 
ambiente;  

XII - controlar a produção, a 
comercialização e o emprego de 
técnicas, métodos e substâncias 
que comportem risco para a vida, 
a qualidade de vida e o meio 
ambiente, na forma da lei;  

XIII - exercer o controle e fiscalizar as atividades e empreendimentos cuja 
atribuição para licenciar ou autorizar, ambientalmente, for cometida 
ao Município; 



Lei Complementar n° 140/2011 

XIV - observadas as atribuições dos demais entes federativos previstas 
nesta Lei Complementar, promover o licenciamento ambiental das 
atividades ou empreendimentos:  

a) que causem ou possam causar impacto ambiental de âmbito 
local, conforme tipologia definida pelos respectivos Conselhos 
Estaduais de Meio Ambiente, considerados os critérios de porte, 
potencial poluidor e natureza da atividade; ou  

b) localizados em unidades de conservação instituídas pelo 
Município, exceto em Áreas de Proteção Ambiental (APAs);  



Atribuição originária e Convênio dos 
municípios para execução do L.A. 

Atribuição originária: 65 (entre 2017-2019) 

Convênios: 8 (entre 1985-2018) 

• Prefeitura Municipal de Belo Horizonte  

• Prefeitura Municipal de Betim     

• Prefeitura Municipal de Brumadinho 

• Prefeitura Municipal de Contagem 

• Prefeitura Municipal de Extrema 

• Prefeitura Municipal de Ibirité 

• Prefeitura Municipal de Juiz de Fora 

• Prefeitura Municipal de Uberaba 

 

(atualizado em 02/04/2019) 



Termo de Convênio de Cooperação 
Técnica e Administrativa Nº 001/2018 

Celebrado junto à Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável – SEMAD, publicado no Diário Oficial do 
Estado de Minas Gerais em 02 de março de 2018. 

 

• Deu atribuições adicionais à Extrema  

• Adiciona-se classes 3 e 4; 

• Impacto local; 

Município 

AII 

AID 

ADA 



Licenciamento Ambiental em Minas Gerais 
Licenciamento Ambiental em Extrema 

Deliberação Normativa Objeto 

COPAM n° 217/2017 
(Anterior: DN COPAM n° 074/2004) 

TODAS atividades passíveis de L.A.* 

COPAM n° 213/2017, 
alterada pela DN COPAM n° 219/2018 

Atividades passíveis de L.A.*  De atribuição 
originária dos municípios 

CODEMA n° 001/2006, 
alterada pela DN CODEMA n° 017/2018 
(Extrato da DN COPAM n° 074/2004 + códigos excluídos) 

Atividades passíveis de L.A.*  De atribuição 
originária dos municípios, com restrições e visão da 

realidade local 

*L.A. – Licenciamento Ambiental 



Atividades Passíveis de L.A. 

• Listagem A – Atividades Minerárias 

• Listagem B – Atividades Industriais / Indústria 
Metalúrgica e Outras 

• Listagem C – Atividades Industriais / Indústria 
Química e Outras 

• Listagem D – Atividades Industriais / Indústria 
Alimentícia 

• Listagem E – Atividades de Infraestrutura 

• Listagem F – Gerenciamento Resíduos e Serviços 

• Listagem G – Atividades Agrossilvipastoris 

 



Princípio: 

• Definir linha de corte conforme o porte e potencial poluidor geral de 
cada atividade; 

DN COPAM n° 217/2017 

Potencial Poluidor/Degradador 

Variáveis Ambientais 
(Água, Ar, Solo) 

P P P P P P M M M G 

P P P M M G M M G G 

P M G M G G M G G G 

Geral P P M M M G M M G G 

Potencial Poluidor/Degradador: 



Princípio: 

• Definir linha de corte conforme o porte e potencial poluidor geral de 
cada atividade; 

 

DN COPAM n° 217/2017 

Porte 



Classe de L.A. do empreendimento 

Art. 5º – O enquadramento dos empreendimentos e atividades em 
classes se dará conforme matriz de conjugação do potencial 
poluidor/degradador e do porte dispostas na Tabela 2 do Anexo Único 
desta Deliberação Normativa.  

 
Potencial Poluidor/Degradador  Geral da atividade 

P M G 

Porte do 
empreendimento 

P 1 2 4 

M 1 3 5 

G 1 4 6 



Quiz! 



Quiz! 

Área Total = 30 ha  



Quiz! 

Classe: 2 

Área Total = 30 ha 



Quiz! 

Capacidade instalada = 30 t/dia 



Quiz! 

Classe: 4 

Capacidade instalada = 30 t/dia 



Quiz! 

Número de peças processadas = 10.000 un./dia 



Quiz! 

Classe: 5 

Número de peças processadas = 10.000 un./dia 



Quiz! 

Capacidade instalada = 505 Kg/dia 



Quiz! 

Dispensa de Licenciamento Ambiental* 
*Somente emitido pela SMA-Extrema 

Capacidade instalada = 505 Kg/dia 



Enquadramento do 
empreendimento/atividade 

• Parágrafo único – Os empreendimentos que busquem a regularização 
concomitante de duas ou mais atividades constantes da Listagem de 
Atividades no Anexo Único desta Deliberação Normativa serão 
regularizados considerando-se o enquadramento da atividade de 
maior classe. 



Quiz! 

Informado: 

Fabricação de eletrodomésticos e/ou 
componentes eletroeletrônicos, 
inclusive lâmpadas. 

• Área útil = 3,0015 

Fabricação de pilhas, baterias e 
acumuladores 

• Área útil = 0,0124 



Quiz! 

Informado: 

Fabricação de eletrodomésticos e/ou 
componentes eletroeletrônicos, 
inclusive lâmpadas. 

• Área útil = 3,0015 

Fabricação de pilhas, baterias e 
acumuladores 

• Área útil = 0,0124 

Classe FINAL: 4 

Classe: 2 

Classe: 4 



Estudos Ambientais solicitados conforme a 
Classe de L.A. do empreendimento 

Classes: 

Classes 1 e 2: 
• Relatório Ambiental Simplificado (RAS); ou  
• Relatório e Plano de Controle Ambiental  (RPCA)* 

Classes 3 e 4: 
• Relatório de Controle Ambiental  (RCA); e 
• Plano de Controle Ambiental  (PCA) 

Classes 5 e 6:  
• Estudo de Impacto Ambiental (EIA); e 
• Relatório de Impacto ao Meio Ambiente (RIMA) 

 
* Solicitado somente pela SMA-Extrema 



• Licenciamento Ambiental Trifásico – LAT: a Licença Prévia – LP, a 
Licença de Instalação – LI e a Licença de Operação – LO da atividade 
ou do empreendimento são concedidas em etapas sucessivas;  

• Licenciamento Ambiental Concomitante – LAC: licenciamento no 
qual serão analisadas as mesmas etapas previstas no LAT, com a 
expedição concomitantemente de duas ou mais licenças;  
• LAC 1: LP+LI+LO concomitantes 

• LAC 2: LP+LI com posterior LO ou LP com posterior LI+LO 

• Processos corretivos: LIC+LO 

Modalidades de licenciamento ambiental 



• Licenciamento Ambiental Simplificado: licenciamento realizado em 
uma única etapa, mediante o cadastro de informações relativas à 
atividade ou ao empreendimento junto ao órgão ambiental 
competente, ou pela apresentação do Relatório Ambiental 
Simplificado – RAS, contendo a descrição da atividade ou do 
empreendimento e as respectivas medidas de controle ambiental.  
• LAS-Cadastro 

• LAS-RAS 

Sistema online! 

Modalidades de licenciamento ambiental 



Princípio: 

• Critérios Locacionais (DN COPAM n° 217/2017); 
 Critérios Locacionais de Enquadramento Peso 

Localização prevista em Unidade de Conservação de Proteção Integral, nas hipóteses previstas em Lei  2 
Supressão de vegetação nativa em áreas prioritárias para conservação, considerada de importância biológica “extrema” ou 
“especial”, exceto árvores isoladas  

2 

Supressão de vegetação nativa, exceto árvores isoladas  1 
Localização prevista em zona de amortecimento de Unidade de Conservação de Proteção Integral, ou na faixa de 3 km do 
seu entorno quando não houver zona de amortecimento estabelecida por Plano de Manejo; excluídas as áreas urbanas.  

1 

Localização prevista em Unidade de Conservação de Uso Sustentável, exceto APA  1 
Localização prevista em Reserva da Biosfera, excluídas as áreas urbanas  1 
Localização prevista em Corredor Ecológico formalmente instituído, conforme previsão legal  1 
Localização prevista em áreas designadas como Sítios Ramsar  2 
Localização prevista em área de drenagem a montante de trecho de curso d’água enquadrado em classe especial  1 
Captação de água superficial em Área de Conflito por uso de recursos hídricos.  1 
Localização prevista em área de alto ou muito alto grau de potencialidade de ocorrência de cavidades, conforme dados 
oficiais do CECAV-ICMBio  

1 

Modalidades de licenciamento ambiental 



Modalidades de licenciamento ambiental 
realizadas pelas SUPRAMs 

Classes x Critérios Locacionais 

Classe (Porte x Pot. Poluidor/Degradador) 

1 2 3 4 5 6 

Critérios 
Locacionais 

0 LAS - Cadastro LAS - Cadastro LAS – RAS LAC 1 LAC 2 LAC 2 

1 LAS - Cadastro LAS-RAS LAC 1 LAC 2 LAC 2 LAT 

2 LAS-RAS LAC 1 LAC 2 LAC 2 LAT LAT 

 Fatores de Restrição ou vedação 



Modalidades de licenciamento ambiental 
realizadas pela SMA-Extrema 

Classes x Critérios Locacionais 

Classe (Porte x Pot. Poluidor/Degradador) 

0 1 2 3 4 5 6 

Critérios 
Locacionais* 

0 
Dispensa 
de L.A. 

LAC 2 LAC 2 LAC 2 LAC 2 
Encaminhar à 

SUPRAM 
Encaminhar à 

SUPRAM 

* O município de Extrema não está localizado em regiões definidas na DN 217/2017 

 Plano Diretor de Extrema 



Dispensa de Licenciamento Ambiental 

DN COPAM 217/2017 

Art. 10 – Ficam dispensados do licenciamento ambiental no âmbito estadual as 
atividades ou empreendimentos não enquadrados em nenhuma das classes ou 
não relacionados na Listagem de Atividades do Anexo Único desta Deliberação 
Normativa.  

Parágrafo único – A dispensa prevista do caput não exime o empreendedor do 
dever de:  

I – obter junto aos órgãos competentes os atos autorizativos para realizar 
intervenções ambientais bem como para intervir ou fazer uso de recurso 
hídrico, quando necessário;  

II – implantar e manter os controles ambientais para o exercício da atividade; e  

III – obter outras licenças, autorizações, alvarás, outorgas e certidões previstas 
em legislação específica. 



IMPORTANTE! 

A análise para emissão de licenças concomitantes 
tem que ser SOLICITADA PELO EMPREENDEDOR, 
caso contrário, a análise se dará no procedimento 

administrativo trifásico (LP, LI e LO separadas). 



PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

DN COPAM 217/2017 

CAPÍTULO I, Seção I, Art. 1º: 

• Parágrafo único – O licenciamento ambiental deve assegurar a 
participação pública, a transparência e o controle social, bem como a 
preponderância do interesse público, a celeridade e a economia 
processual, a prevenção do dano ambiental e a análise integrada dos 
impactos ambientais. 



PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

FCE – Formulário de Caracterização de 
Empreendimento 

• Preenchido pelo empreendedor 
• Descreve as atividades principais do 

empreendimento; 
• Uso dos recursos hídricos; 
• Uso de recursos florestais; 
• Atividades já licenciados pelo mesmo 

empreendimento (CNPJ) 
• Anexo Certidão de Uso e Ocupação do Solo 
 

(equivalente à consulta prévia da CETESB) 



PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

Comunicação Externa 

• Utilizada para advertir empreendimento que realiza atividade sem devida regularização 
ambiental, na entrada da solicitação de licenciamento ambiental com o protocolo do 
FCE; 

Auto de Infração/Multa 

• Emitido em fiscalizações de rotina ou atendimento à denúncias onde se contata 
irregularidade administrativa e impacto ambiental gerado pela atividade 

• Pode ser reduzida multa ou reparado dano ambiental por meio de TAC – Termo de 
Ajustamento de Conduta, vinculado ao TCRA – Termo de Compromisso de Recuperação 
Ambiental 

• TAC: documento emitido pelo empreendimento 

• TCRA: documento emitido pelo órgão licenciador com clausulas para atendimento 



PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

1. Dados empreendimento/empreendedor 

5. Documentos vinculados ao processo a ser licenciado 

FOB – Formulário de Orientação Básica 
• Emitido pelo órgão licenciador 
• Cita TODOS os documentos a serem reunidos 

sobre o empreendimento/atividade; 
• Estabelece n° de processo para 

empreendimento; (≠ na SUPRAM) 
• Estabelece prazo máximo de 120 dias para 

formalização (entrega de documentos listados) 

• É a oficialização do enquadramento da classe 
da atividade a ser licenciada e do valor a ser 
recolhido referente a análise técnico-
administrativa. 

(equivalente ao Termo de Referência da CETESB) 



PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

Documentos listados no FOB: 

Vinculados às processos administrativos e ambientais da atividade 

[ x ] FCE – Formulário de Caracterização do Empreendimento – original assinado. 

[ x ] Procuração ou equivalente, que comprove o vínculo com o empreendimento, 
da pessoa física que assina o FCE.(com reconhecimento de firma) 

[ x ] Contrato Social da Empresa. 

[ x ] FOB – Formulário de Orientação Básica – original. 

[ x ] Requerimento de Licença Ambiental Municipal.* 

[ x ] Original da publicação em periódico local, 

do requerimento de licença.* 



PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

Documentos listados no FOB: 

Vinculados às processos administrativos e ambientais da atividade 

[ x ] Relatório e Plano de Controle Ambiental – RPCA, conforme Termo de Referência*, 
contendo plantas e projetos aprovados pela Secretaria de Obras e Urbanismo. 

[ x ] Anotação de Responsabilidade Técnica quitada do(s) profissional(is) responsáveis pela 
elaboração do RPCA ou equivalente do(s) profissional(is) responsável(is), 
contemplando as atividades do licenciamento. 

 



PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

Documentos listados no FOB: 

Vinculados às processos administrativos e ambientais da atividade 

[ x ] Cópia digital, acompanhada de declaração atestando que confere com o original 
entregue em documento impresso.(apresentar cópia  fidedigna dos documentos 
impressos)* 

[ x ] Pagamento da taxa de licenciamento conforme anexo I da Resolução Conjunta 
SEMAD/IEF/FEAM Nº 2.125, de 28 de julho de 2014 (ou Anexo único do Decreto 
Municipal n° 1.842 de 12 de dezembro de 2006), no valor de R$ x.xxx,xx 

[ x ] Certidão Negativa de Débito Financeiro. 



PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

Documentos listados no FOB: 

Vinculados às processos administrativos e ambientais da atividade 

[ x ] Certidão de Uso e Ocupação do Solo, emitido pela Secretaria de Obras e Urbanismo, 
informando que as atividades a serem desenvolvidas pelo empreendimento são 
admitidas no local proposto. 

[ x ] Relatório de Consumo de Recursos Hídricos e das Fontes de Emissões de Gases de Efeito 
Estufa* 

[ x ] Serão exigidos o CTF das atividades listadas no anexo VIII da lei Federal nº 6.938/1981, 
nos anexos I e II da lei Estadual nº 14.940/2003 e anexo II da Instrução Normativa do 
IBAMA nº 31/2009. Caso não esteja listado, justificar. 



PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

Documentos listados no FOB: 

Uso de Recursos Hídricos 

[  ] Documento de outorga e/ou cadastro de uso insignificante  

[   ] Parecer favorável à derivação de águas públicas expedido pelo IGAM, 
quando for o caso; 

[   ] Outorga  para derivação e/ou uso de águas expedida pelo IGAM, quando 
for o caso; 

[   ] Anuência da concessionária local para uso de recurso hídrico 

[   ] Anuência da concessionária local para lançamento de efluente (tratado 
ou em natura) na rede de esgotamento sanitário 



PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

Documentos listados no FOB: 

Exploração Florestal (APEF) ou Intervenção em Área de Preservação 
Permanente (APP) ou Declaração de Colheita e Comercialização (DCC) 

[   ] Parecer favorável à execução de desmate expedido pelo órgão 
competente (IEF), quando for o caso; 

[   ] Cópia da licença para desmate expedida pelo órgão competente (IEF), 
quando for o caso; 

[   ] Autorização/Regularidade para utilização de lenha expedida pelo IEF; 

[   ] Cadastro Ambiental Rural, para empreendimentos situados em zona 
rural. 

 



PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

Número de processo ambiental 

 

020|2007|004|2019 
N° de entrada pela primeira vez 
no órgão licenciador de todos 

empreendimentos no ano 

Ano da primeira entrada 
do empreendimento no 

órgão licenciador 

Qual é o n° de entrada dessa 
solicitação no histórico desse 

empreendimento 

Ano da entrada dessa 
solicitação no órgão 

licenciador 



PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

Sistema de Requerimento 
de Licenciamento 

Ambiental 

• Preenchido pelo 
empreendedor no site da 
SEMAD 

• SMA-Extrema ainda não 
possui sistema eletrônico 
de preenchimento de FCE 
e emissão do FOB 

licenciamento.meioambiente.mg.gov.br/site/requisicao 



PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

• Prever IMPACTOS da atividade com 
detalhes e traçar soluções para 
minimização ou extinção dos mesmos: 
• Áreas de contenção; 
• Propostas locacionais; 
• Instalação de filtros; 
• Redução de geração e armazenagem segura de 

resíduos e efluentes líquidos; 
• Destinação correta e tratamento de resíduos e 

efluentes; 
• Tratamento de efluentes industriais e 

sanitários; 
• Programas de proteção à comunidades locais, 

flora e fauna; 
• Recuperação de áreas degradadas e APP; 
• Reuso de água; 
• Logística reversa/venda de subprodutos 
• ... 

Estudo Ambiental 
• Descrever ASPECTOS da atividade com 

detalhes: 
• fases de implantação; 
• Processos de operação; 
• maquinários utilizados; 
• área utilizada; 
• mão de obra; 
• produtos esperados; 
• Resíduos gerados; 
• Efluentes líquidos e atmosféricos gerados; 
• Recursos florestais e animais 

utilizados/impactados; 
• Recursos hídricos utilizados; 
• Comunidades e patrimônios 

históricos/ambientais envolvidos; 
• ... 



PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

Estudo Ambiental 



PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

Estudo Ambiental 

Termos de referência dos estudos: 

• Modelos pré-formatados, somente para 
preenchimento e anexar comprovantes; 

• Modelos de tópicos a serem estudados, descritos e 
relatados 



PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

Relatório e Plano de Controle Ambiental  

• Geral 

• Parcelamento do solo (loteamentos) 

• Construção de galpões industriais e condomínios logísticos/industriais 

• Farmacêuticos 

• Silvicultura 

• ... 

Obs: Informações declaratórias pelo consultor/empresa 



PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

Descrição do processo produtivo/atividade 

Estudo Ambiental 



PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

Solo e Biota 

• Área com intervenção em APP; 

• Terraplanagem para construção de galpão; 

 

• Levantamento florístico existente na área; 

• Proposição de mudas para 
adensamento/reflorestamento de APP e 
áreas verdes; 

• Controle da formação de taludes 

 

Estudo Ambiental 



PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

Uso da Água 

Estudo Ambiental 



PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

Resíduos/efluentes 
• Efluentes sanitários de 1.300 

funcionários*; 

• Lançamento em sumidouros (não 
evidenciado); 

• Projeto/memorial descritivo da ETE 

Estudo Ambiental 

*ABNT NBR n° 7229/1993   



PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

Resíduos/efluentes 

Estudo Ambiental 



PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

Conhecendo os possíveis impactos gerados, traça-se medidas 
mitigadoras 

• Anexos de A a G do RPCA-geral 
• A-Locacional; 
• B-De processo; 
• C-Efluentes sanitários; 
• D-Efluentes industriais; 
• E-Resíduos Sólidos; 
• F-Ruídos 
• G-outros 

 

Estudo Ambiental 



PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

• Cronograma da(s) Audiência(s) Pública(s) 
(Somente para EIA-RIMA) 

 

• A publicação em jornal local e acesso aos 
estudos ambientais na SMA fica disponível para 
consulta à toda a população durante o 
processo de análise do empreendimento 
• Futuramente = cópia digital para acesso web 

• Acesso de processos SEMAD  SIAM 

http://www.siam.mg.gov.br/siam/processo/index.jsp 

http://www.siam.mg.gov.br/siam/processo/index.jsp


PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

Vistoria – Auto de Fiscalização 
• Conhecer melhor os 

aspectos-impactos do 
empreendimento; 

• Conferência de informações 
dos Estudos Ambientais 
(RPCA, RCA/PCA, EIA-
RIMA); 

• Coletar evidências das 
medidas preventivas 
adotadas pelo 
empreendimento; 

• Observar necessidade de 
cuidados adicionais com 
controle ambiental da 
área/atividade 



PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

Res. CONAMA 237/1997 

Art. 14 - O órgão ambiental competente poderá estabelecer 
prazos de análise diferenciados para cada modalidade de 
licença (LP, LI e LO), em função das peculiaridades da 
atividade ou empreendimento, bem como para a formulação 
de exigências complementares, desde que observado o prazo 
máximo de 6 (seis) meses a contar do ato de protocolar o 
requerimento até seu deferimento ou indeferimento, 
ressalvados os casos em que houver EIA/RIMA e/ou 
audiência pública, quando o prazo será de até 12 (doze) 
meses. 

Informações Complementares 



PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

• Reúne de maneira sucinta e organizada as 
informações, aspectos e impactos do 
empreendimento, sob o olhar da legislação 
ambiental em vigor e das medidas de controle e 
extinção de impactos negativos; 

• Propõe programas de auto-monitoramento aos 
empreendimentos, por meio condicionantes 
ambientais. 

Parecer Técnico-Ambiental 



PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

Reunião Conselho Deliberativo (CODEMA) 

 

- Apresentação do empreendimento aos conselheiros para deliberação; 

- Aberto à sociedade e maiores esclarecimentos dos empreendedores; 

- Realiza-se a leitura do parecer ou somente da conclusão deste e 
condicionantes ambientais sugeridas; 

- Após aprovação do plenário do conselho, é emitida a Licença 
Ambiental da atividade que passou pelo processo de L.A. 



PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

Emissão da Licença Ambiental – validade: 

LP: 5 anos 

LI: 6 anos (LP+LI) 

LO: 10 anos (e concomitantes) 

RevLO: 6-10 anos 



PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

Curiosidade: Tempo processual 
 

Protocolo FCE - > Emissão da Licença ambiental após votação no CODEMA 

(por legislação): 

- 300 dias (10 meses), sem solicitação de informações complementares 

- 420 dias (14 meses), com solicitação de informações complementares 

- 540 dias (18 meses), c/ Info. Complementares e pedido pelo empreendedor de 
prorrogação de prazo para formalização 

 

SMA Extrema: 

- processos c/ prorrogações e Info. Complementar: 365 dias (12 meses) 

- Processos s/ prorrogações e Info. Complementar: 140 dias (< de 5 meses) 

 



PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

Condicionantes Ambientais: 

• Diversidade de solicitações, dependendo de atividade desenvolvida; 

• À prazos e meios para execução, algumas vezes por meio de modelos 
específicos; 

• O protocolo no órgão licenciador/fiscalizador é requerido para 
comprovar manutenção das medidas de controle; 

• Os protocolos passam por análise de atendimento ao solicitado 

• O descumprimento de condicionantes pode causar sanções 
administrativas ao empreendimento, até podendo a Licença 
Ambiental ser revogada. 



PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

Encerramento de atividade 

• Todas atividades que se encerrarem, seja por mudança de 
endereço/local, seja por encerramento total do empreendimento 
precisam informar o órgão licenciador/fiscalizador, juntamente com 
a apresentação de plano de monitoramento dos passivos deixados ou 
a execução de medidas de extinção desse passivo no local 

• Comprovada a extinção dos passivos ambientais da atividade 
licenciada no local, a é emitido ofício de revogação da Licença 
Ambiental. 



Fiscalização Ambiental 

Meios de execução da Fiscalização Ambiental: 

• Atendimento a Denúncias; 

• Vistorias de atendimento à condicionantes; 

• Rotinas programadas a atividades licenciadas; 

• Sorteios aleatórios de fiscalização 

 

• Constatado dano ambiental e/ou irregularidade administrativa é emitido 
Auto de Fiscalização juntamente com Auto de Infração/Multa 

• O empreendedor autuado pode apresentar defesa perante órgão 
licenciador/fiscalizador e conselho de meio ambiente; 

 



Mais informações 

SEMAD: 
http://www.meioambiente.mg.gov.br/regularizacao-ambiental 
 
SMA-Extrema: 
https://www.extrema.mg.gov.br/licenciamento-ambiental/ 
 
Portal SIAM: 
http://www.siam.mg.gov.br/siam/processo/index.jsp 
 
Cartilha Gestão Ambiental Municipal: 
http://www.meioambiente.mg.gov.br/images/stories/2017/RE
GULARIZACAO_AMBIENTAL/SS-0067-
17_CARTILHA_A5_GESTAO_AMBIENTAL_2.pdf 
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analistaambiental2@extrema.mg.gov.br 
www.extrema.mg.gov.br/licenciamento-ambiental 

Dúvidas, Informações, consulta: 


